ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 39/2025
01º TERMO ADITIVO – RENOVAÇÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa NESTOR GOETZ, CNPJ nº 97.538.030/0001-98, com sede na Avenida do Comércio, nº 1194 sala 01, Centro, Município de Rodeio Bonito/RS, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 02/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a renovação da Ata de Registro de Preços nº 39/2025 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A MANUTENÇÃO ELÉTRICA, PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE., Pregão Eletrônico nº. 02/2025; Ata Registro de Preço nº. 039/2025, o qual fica fazendo parte integrante da presente Ata, Independentemente de Anexação ou Transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este Termo Aditivo é celebrado com base no caput do art. 82 c/c o art. 84. da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços nº 39/2025, fica prorrogada por mais 365 dias. Havendo também a renovação de seu saldo.
CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA

4.1. A ata não terá reajustes, e a Contratada receberá os seguintes valores conforme IPCA acumulado no período de 3,81%, COM EXCEÇÃO DO ITEM 4, QUE PERMANECE O MESMO VALOR:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	500
	H
	SERVIÇO DE manutenção dos equipamentos que compõem o sistema de abastecimento de água das comunidades rurais do município, onde os poços ou captações de lagos são equipados com bombas submersas, moto bombas, motores elétricos e painéis de controle, sem a retirada de bomba do local. Deslocamento veículo leve no município fica a cargo do município. 
	R$ 150,56
	R$ 156,30

	2
	300
	H
	SERVIÇO DE manutenção de equipamentos que compõem o sistema de abastecimento de água das comunidades rurais do município, onde os poços ou captações de lagos são equipadas com bomba submersas, moto-bombas, motores elétricos e painéis de controle, com a necessidade de remoção da bomba do  poço artesiano/ lago com veiculo de carga. Veículo destinado ao transporte de carga deverá estar instalado um equipamento guincho para remoção e instalação de bombas submersíveis e tubos dos poços tubulares. 
	R$ 275,96
	R$ 286,48

	3
	1200
	KM
	SERVIÇO DE CARRO deslocamento de veículo de carga deverá estar instalado um  equipamento de guincho para remoção e instalação de bombas submersíveis e tubos dos poços tubulares. 
	R$ 4,65
	R$ 4,80

	4
	1
	UN
	Material, assessórios e componentes elétricos que poderão ser usados nas manutenções preventivas e corretivas.
	R$ 10.000,00


4.2. A renovação da ARP é justificada pela necessidade de continuidade do fornecimento dos bens ou serviços, garantindo o atendimento às demandas do Município de Alpestre, sendo a renovação de seu quantitativo conforme regras gerais previstas na Lei Federal nº 14.133/21, em respeito ao estabelecido no caput do art. 82 c/c o art. 84.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES

5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços original, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 31 de março de 2026.
     _________________________                                                                 ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
                      RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                                             PREFEITO MUNICIPAL
Visto:_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
